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AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº 036/2022.
Processo Administrativo nº. 2021/000015934-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de gerenciamento, implementação, 

administração, emissão, distribuição e fornecimento do Vale Alimentação em estabelecimentos credenciados, via cartão eletrônico, 
magnético, com senha numérica individual e chip de segurança ou de similar tecnologia, com recargas mensais, destinados aos 
servidores sem vínculo Efetivo (cargo em comissão) do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social (RGPS), pelo período de 12 (doze) meses.

Entrega das Propostas: a partir do dia 07/06/2022, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 22/06/2022, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 27 de maio de 2022.

Tatiana Paz de Almeida
Pregoeira

TERMOS DE APOSTILAS

TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021-FUNJEAM 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE 
CHALUB PEREIRA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000012581-00,
RESOLVE:
APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Terceira Apostila ao Contrato Administrativo nº 

027/2021-FUNJEAM, fi rmado com a empresa EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços 
de engenharia em execução de obra para ampliação e reforma nas dependências do Arquivo Central, no município de Manaus/AM, 
incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua execução.  AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-
Financeiro do Anexo do Contrato Administrativo em comento a fi m de que passe a constar o Cronograma Físico-Financeiro corrigido, 
que está acostado do processo em epígrafe (Documento 0540309), sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou 
alteração no prazo de execução da obra.

Manaus/AM, 01 de junho de 2022.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020-FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE 
CHALUB PEREIRA, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000015594-00,
RESOLVE:
APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Contrato Administrativo nº 

016/2020-FUNJEAM, fi rmado com a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, cujo objeto é a aquisição de 
licenças do sistema gerenciador de banco de dados e ferramenta online de pesquisa de preços, denominado “Banco de Preços”.

ALTERAR, a Razão Social da Contratada, que passa a ser NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, e o endereço da 
empresa, que passa a ser Rua Izabel A Redentora, Edifício Loewen, Sala 1, 2.356, Centro, Município de São José dos Pinhais, Estado 
do Paraná, conforme Oitava Alteração e Consolidação de Contrato Social, permanecendo vigentes e inalteradas as demais cláusulas do 
contrato não alcançadas pelo presente apostilamento. 

Manaus/AM, 01 de junho de 2022.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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